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DECRETA:

Art. 1o - Fica instituÍda, no âmbito da Administroçáo Púhlica

Muniripal de Capela do Alto Alegre a Cornissáo de üontrataçãu,
c0mpnrta pelos setluintes servid0rEs, para soh a presidÊncia dn

primeirn, receher, e>ram inar E julgar dr:cum entos relativns às

licitaçües E a0s Lrrúredim entos auxiliares

1 Reila Souza Alm eida, ocupante do rargo de Diretrr';i tltr

Departarn entr: Lle Lir itaçoes E Cum pras, Decreto no 01 1i llll5,
vinrr-rl;rcla à Secretaria I,r1unicipal de Finanças - PRESIDENTF

2 Samuel Feliciano de Souza, ocupante do cargn de Auiriliar rle
Serr,riços Gerais, híatricula no. 2üü.818, vinculadt à Serretaria
lúurriripal de Aclministraçáo e Planejamento - MEI'dBRO;

:l Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do üargü Auxiliar r:le

Ser,,riçrli GErai:i, matrÍcula 20ü.810, vinculada à Secretaria

h'lunir:ipal de Aclrninistração e Planejamento - MEMEEO,

Art.2ú - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupatrte rlr-r

cargrr rle Diretnra dn Departam ento Licitaçües E Curn pra:r,

Decrrtn n". L-l1l/tll25, vinculada à Serretaria h,4unicipel r--le

Finarrças - rúmü Agente de Contratação para tamar decisÚe:,,

acúrnpant-rar n trâmite da licitaçá0, dar impulso a0 Frrotedinrentn
licitatorio E EHecutar quaisquer outras atividades nerressárias eL-l

t:onr anclarnerrtrr clo r:ertame ate a hr:mr-rlogaçã0.

Art. 3o - Os rrrern hros cla comiss áo de rontrataç áo tam bÉrn

atuaràú Dom0 eqLripre üE apoio do agente cle contrataçáo

§ 1" O agente rle rontrataçán será auxiliarlo por equipe de aptr:irr

e respnnderá individualmente pelos aturs que praticar, saltro

r:íuanr-1n irrrluziilo ã Erro pela atuaçáo cla equipe.

§ 20 Em licitaçáo qLre envolva hens ou serviços e5pÊrliais, desde
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que n[rservad0s 0s rEquisitos estabelecidos no art.7o da Lei r]o

14 133/21, D agente üe contrataçáo poderá sEr substituíclo por

comissáo de crrntrataçáo formada pür, n0 mÍnirnr, 3 [três]
mem brrls, qLrE rEEFronderáo solidariamente p0r tor-1os 0s atos

praticirdns pela cr-rmissá0, ressalvado 0 memhro que expressar
posiçáo individr-rirl clivergente funclamentacla e registrada em ata

lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a dec isán

Art. 4o - Quando do pr0cessB de contrataçào direta (dispEnsa,

inexigihilidade rle licitaçáo) cr mEsm o será conrluzirlo pelo Agente

de C nntrataçárr

Art. 50 - Ao Agerrte rle Cnntrataçá0, 0u, confnrrne ü casr-r, à

Comi:;sáo rle üuntrataçá0, incumhe a cünduçáo da fase externtr

do prücEss0 licitatúrio, insluinds 0 recehimento e o julgamentrr

das prrrp0stas, ii negociaçáo de condiçoes mats varrtajosas [0rn r:r

primeiru colr:cadn, o EXãme de doüumentos, cahendn-lhes ainüa.

| - cr:nduzir a sessáo púhlica;

ll - receber, EHaminar e decidir as impugnaçoEs e 0s pedidos de

esclarecimentr:s aü edital e a0s anEX0s, alÉrn de poder requisitar
suhsÍdios formais a0s respEnsáveis pela elahoraçáo desses

docum entns;

lll - verif icar a conf ormidade da proposta Em relaçáo aos

reqLrisitos estahelecidns no edital;
lV - cor:rdenar a sEssàn púhlica e ü Envio de lances, quando fur r-r

CãSÚ;

V - verif icar e julgar as condiçoes de hahilitaçáo;

Vl - sanEar errüs nu falhas que nào alterem a substância das

pr0prrstiis, dos rlcrcr-rrnentos de hahilitaçáo e sua validarie jur[dica;

Vll - rECEber, EXaminar e decidir os recursos e encaminhà-los à

autorirlacie r Em J:retente quanclo rnantiver sua cJecisáo;

Vlll - intlir:ar ü'rEncedor dr: certame;
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lX - adj urlic ar ú ohjetu, quando não h0uver recurso;

X - crnrlr-rzir ns trahalhr:s da Equipe de apoio: e
Xl- encarninhar rl Fr0üessü devidamente instruído à autnridade

c0mpetente E propor rl sua lromologaçáo.

1o A Cornissâo rle Contrataçâo c onüuzirá o Diálogo Cr:mpetitivcr,

cahencln-lhe, n0 qLrE [0uher, as atrihuiçües listadas acima, 5em

prejuízn de outras tarefas inerentes a essa rnrdalidade.

§ 20 üaherá a0 Agente de Contrataçáo 0u à Cumissaa de

Contrataçáú, alenr clurs Jrroceüimentos auxiliarEs a que se refere a

Lei na 14 133, tle 'l'' üE ahril r-1e 2t121, a instrr-tção dos prür::855r:r5

rie r:orrtrataçáo clireta nos terffiüs dcr art.72 da citaüa Lei

Art.6CI - A Comissão cle Contrataçáo e o Agente l1e contrataçán

será assistida em sEUs trabalhos, quando necessário, pelo r:rgão

de assessüramentc jurÍdico e pelo Órgáo de contrsle intern0, pare

desempenl-ro rlas fr-rrrç:[rss essenciais à Execnçáo ün rlispr-r:-;tr-r rr::J

legislaçáo aplicaitel

Art.7ú - Este cler:retn entrará em vignr na data de sLta publicaçàu

Gahinete üo Prefeitr: drr h,lunicípio de Capela do Alb Alegre - BA, ern 02 rle
Janeirrr rle 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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PRHFEITU RÂ IUTU NITIPAL Üil
CAPETA NÜ AtTO ATEGHH . BAHIA

ABERTURÁ DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTEIIIISSADO: Prel'eitura N4unicipal de Capelii do Alto Alegre.

OBJETO: Contratação de Erlpresa Especíalizada para Prcstação de Serviços de Manutenção
Corretiva e Preventiva por -l'enrtr;ti tle Garantia da lvláquirra Retroescavadeira XC870BR do
Município de Capela do Alto Alegrc - BA.

CUSTO ESTIMADO: R$ 6.290,1 ti (Seis nril duzentos e noventa reais e dezoito centavos).

IIEGIME LEGAL: Art. 75, Inciso IV da Lei no 14.1331202lr

AUTUAÇAO: Aos; r,inte e dois dias do nrês de Abril de 202j, eu Reila Souzzt Ahneida. Agente
cJc' (,'ontrzrtação. arrtr.rçi sob ,: no 0(l:1,i2025. este processo cont';nclo o olício da f-rttt" Sr" Prefeito.
nitra Contratação tlc Empresa I,lsgrec'ializ:rrla llara Presilq:ão de Serviços tle Manutenção
Corretiva e Prevcntiva por Tempo de Garantia cla Mátluina Retroescavatleira XC870BR
do Município de Capela do AIlo Alegre - BA, devidanrente acompanhado da autorizaçáo,
aLrtorizando a abertura do Processo Admirristrativo, assiuo:

ItEil,A SO IDz\
Agente contratação



PREFEITURA MUNITIPAL ÜE
TEPELA DÜ ALTO ALEGRE . BAHIA

Att
Departarnento de contabiliclacle e Adrninistração Financeira.

Processo Admir-ristrativo n" A62,2025,

Ob.jeto: Contratação de Empresa llspecializacla para Prestação de Serviços de N'Ianutenção
Corretiva e Preventiva por Tempo de Garantia da Máquina Retroescavatleirrr XC870BR
do Município de Capela do Alto Alegre - BA.

Prezado Sr.

Solicitanros ao setor contábil a demonstração da conlpatibilidade da prer,'isão dos
recrlrsos orçamentários com o compromisso a ser assunriclo com o objeto deste processo
rudrnirtistrativo.

Atenciosamente.

Capela Alttr Alegre-B A,22 de Abril de 2025.

LTITS ROM I' AI{ENHAS
Prefeito Mun



Pf"tEF EITU Hr+ llfr U NltlPAL DE
TAPHLA NÜ ÂLTO ALEGRfi . BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 22 de Abril de2025.

Iixrtt". Sr".
PreÍ'eito clo Municílrio cle Capela clo Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçan-rentária

Senhor Gestor,

Irrr atertção ao oi'ício expecliclo por' Vossa Senhoria. inÍbrrrran'ros A existênoia de previsão de

r'ucr-lI'SOS ol'çamcntlil'itts pala asscgLrrÍrr o pagamerrto das obrigações decorrentes Contratação
tle Empresa lispecializarla parâ Prestação de Serviços de Manutenção Corretiva e

Preventiva por Tcrnpo de, ()arantia da Máquina Retroescavadeira XC870BR do
Município de Capela do AIto Alegre - BA, cujo paganrento poderá ser ef-eturzrclo através cla

Seguinte Dotação Orçanrentária :

ORG O/UNIDADE I..'ON'II
ITECTJRSO

DE

Atenciosamente.

UIZ GOMES C
iretoi' do Depaúamento de Contab

DICLARAÇÃO

DECLARO, para flns de atendirnento, que a presente despesa tem adequação orçamentaria e

Ílnanceira com a LOA e conrpatibilidade com o PPA e conr a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA er cpre o nrc-srlro encontra-se ern conl'crnniclade com o disposto na Lei
t 4.13312021 .

Capela do Aliti ;\legre - de Abril de 2025

CLIIITOI\i E DOS S. t,ÍN'[r\

PROJE'I'O/ATIVIDADE ELEM[]\TO
DESPIiSA

DE

08 l4 - Secretaria
Municipal de

lnl'raestnrtura e

Serviços Públicos

2064 * Manrrtenção e uso de

frotl veicrrlar'

339t)3900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pcssoa Jurídica
33903000 --Material de

Constrrno

l.-500.0000

L, le lnterno
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ÜAPEtA IiÜ ALTÜ AtEGffiH . BAHIA

llnr razão clo enqLr0.dramento Li licitação quando inviár,el a competição no art.75. inc. [V,
tla Lei 14.133121..jr-rstifica-se a contratação direta atrar;es de Dispensa de Licitação em
ra'zão da notoria espe'cialização" urna vez que se trata de exceção a regra de rcalização
cle processo licitatório.

À
Pref'eitura Mr"rnici pal
LUIS ROME U OLIVEIILA NTASCAII.ENHAS

Processo Administrativo n' 062,'i025
l)ispensa de Licitação no 03512025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

l'ln-r análise aos presentes autos. ohssry61'1ros qlre se [ratn cle uma empresa que compiova
notolia cspc'ciaiizaçrio rra ár'ca .io objeto de pretensãc) a ser contratado, que comprova
rrctória especialização, preenchendo os requisitos de habilitação e qualificaçâo mínima
necessária à contratação;

Diante disso, em razáo da necessiciade de atendimento clo disposto no ArÍ.75,lnciso IV,
da Lei 14.133121.

l)iante clo exposto, infbnlo (lLt.J segue r1o auto destc processo todos os clocumentos
necessários confbrme a [,ei 14.133, para realizar f)ispensa de Licitação em razáo da
notoria especialização. Vossa Excelência da ciência que este processo será encarninhado
a Assessoria Jurídica deste município para continuiclade cleste processo.

Oapela do Alto Alegre - BA, 22 cle Abril de2025.

r{tirLA s0 AI,MBtDÂ
Agente de contratação
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F.REFEITU ft,À [fi U NlttPAL üE
TAPELA MCI ÂLTO ALEGRf; - BAHIA

À
Procuradoria .Iuri cl ica do I\4unic ipio
Processo Administrativo n" 06212025

ILcf-erentc: Contratrrção cle liuipresa Especializada prrà Prestação tle Serviços de
Manutenção Corretiva e Preventiva por I'empo cle Garantia da Máquina Retroescavadeira
XC870BR do Município de Capel:r rlo Alto Alegre - BA.

Etn confomridaclc corl a Lei 14.13312027, mais precisalnente no seu art.72, inciso III,
solicito que sc'ia ;l'eviamente ,:xaminada a solicitaçiro para contrataçãu atl'aves de
dispensa cle Licitação e qlle seia elaborado Llm parecer jurídico para clue transcorra
dentro dos tranrites legais e lisum adntinistrativa.

z\ llasc legal para esse procr:sso Je Dispensa de Licitação em função da exclusividade,
encontra-se no Art.75, inciso IV. da Lei 14.I3312L.

Este processo Adrninistrativo encontra-se instruíclo corn :

(1) Solicitação de despesa. jurrtanrente com o termo rle referência.
(2) I)emonstração da conrpartihilidade da previsão cle recursos orçaÍnentários com

compronrisso a ser assuri-iiclo;
(3) Comprovação qLle o proponente que compro vou as condições de notoria

especializaçáo atender-rdo todos os requisitos de habilitação e qualificação
financeira e técnica;

(4) Razão da escolha clo fbmcce<lor
(5) Justificativa de preço.
(6) Autoriz.açào cla autoriclatlc competente.

Demais disso, flrrne-se airrda cltre arralisando as cotações ora finnadas, colaciclnada ac''s autos, é

possível selecionar que a cnrprcsa JUSTI EQUiPAMENTOS COMEI{CIO E

ITEPRESENTACOES L,TDA, apresentou as conclições de exclusividade, cJ iante da

necessidade que o caso requer, exigincio da Adrninistração |/unicipal providências para debelar,
para qLtc seja proniovicla acontratação, atravós de Dispensa de Licitação, amparada pelo At1u75,

irrciso IV da lei i4. 133 21.

f iiso opine tàr,'orár,el pela conti'iitação, tàvor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorLZe o procedimento de dispensil e proceda com a clcvicla
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 22 de Abril de 2025.

ITE í LA ÀLMEIT},7
Agente de contratação
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P*REC§§, no:

PRü*AS§O ac:

ORr#,§tt:

niflr§*§§§"*§§l

§ssü/003§/s025

§roce*Eql âdm:ini,,Etratj"rrcr no * s*3§lâor§
S*part*rsanto ltlxrli.çípe3. ds Licitaçâo
ffi§trI , E§I}Írelmtuog, cüât§Rtro

REPRESHNTàCOE§ tTDÃ,

r §rffir§§§ =§Ç §§üB§x§o

1 . 'Trata-se *w Prüc*srü ÂCminÍstrativ,* auti:àdo sotr rro t)ü2 /?.*2Í:,

ref erente *. üispensa de LÍcitaçâo rr* 035 lA*24 , cüm ô ob j *f iv*
c*ntrataçâo de empresa esp**ializad* p*re *x*tr:tar se-r:viÇt:s;l*

manutençãc *orret iva e prevent j.va p*r t*rap* de qarant ia da

máquina Retrüescavadeira XC§?ü§R, {ilê atende âs necessidad*s da

Muni càpaâ de Cape la do Â,1 t o ÂÃ.eçr* , Re:§ t * rx"r** t,)rs

art .73, incis* IV, 11ê" da Lei n* . L4 . 133/2 L .

El{§}fltâ,: §xsp§t{s& §E trürTllçâo. âaT. ?5, Ív, rís* pâ
§§r D§ c.ülmRârs§ § tI§I§â§Õus, torrr§â§âçâo
bN E[#§§§JL §§T§§I;ATIZâDÀ §âAÀ ffiffi*TTT&R
§§Kçi[Ç{}§ p§ nramrxmr:Çâ* coHH§rnâ, §
§Rffir§§r$í*. m&, §§üürc §§ GâRâ!*rx"lL §Ir l**&ur§n
N§IBO§SCâYâ§EI§â XC8?OBR DO }ffi'}§ICIPTG DE
tâ§frIJ[ Dõ ãe§ü *Í.8§H§ . §tâ§rr,§TILÇãO,
§ü§sr§ILxnÀrlE EE co}f,rH,&ryâsã§ .

2. ,Justifica CI s*3-É,citâstffi â rr,eü*§sàdnde cçrnLrmt*çâor pârâ

manter o pleno funcionam*nto a sêguranÇa opera*ional ê da

durabilidade dr: egxÍ-pam*nfia, {u€ mti}iead* xotineirament.e nã

execuçâo de serviç*x *§s*§ü5aÍs ê" prpul*Ç§$, ê r,ea.Lizaçâei da

rerrisão evit,a para)-i saçâo prolongada, redu,a r-i.s§os de acid*ntes
opssârionais I pr*rriae dan*s maiorcs qr:e padern *.*Íttprümet*r â

reçr-llaridade.

Fraça Joaquim M*chado. 1?0 - Centro * Fcnelüax: (*?§) 3SgS.?22"2221* CEP rt4S4SSÔ0
Capela do AIto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/o001-9*,rySrufÁfnilgil4*ty*

prÊüÊiturc*xcapela@ehoa.r$rn oÂtrà(üH#4

Pâ&gC§ri. ,.TT}&,T, AXCO
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3 * 0 prsÇessÕ foi autuada Êm 2â de abrÍ I de 2ü?5 e instruÍdç;
Çsm ss serytrinfes dçcumenL*s principais;

§acumentos és FomalÍls*çâo ds llemutda {Dm} : Apresentado p*Ia
Pref eitura $urricàpe: de Capela do F,lt* .&legre. Tal documer:Lo

detatham s justificativa da necêssidade da contrataçâo, a

s*luçÕes, jrrst;Ê----fÍ'çando & contraLaç§o da Ass istênria T*ur,ric*

Autorieada pela Fabricante como a opção **iu adequada e
"van[a j Gse para o rnunicíSi*, estima s cus t ç: tot"a] da

suntraLeçâo errr R$ 6 .2 gS, 1ü torxr base ern planilhra ds e ctaçãc .

ê^lêrs disço, inf ortna qlls s xetroescavadei,ra ainda enccnlra-§e

coberta pela garantia de f ábrj-ca.

Tam de §efsr&ncj.* (TRl : ü objet,ç detalhado, â fundarn*ntaçâc>

da cantrataçãn, ü regirne de ex*ruçân j-xdir*tç:r o preãr: de

vÍgência çsntratuaL im*dÍat*, $§ requisitos da ceintrataçã*:r â§

<:brÍgaçÕ es rda Contrat.axte e da Contratadaf â designaçâo dcs
Fra$a Joaquim Macfrado, 17ü - tentro *

frepela do AIts Alegre * §*ki* - CNPJ 13.897.1 1 1

p rafcÍtu ra decx p*laffi a k sÕ. e om



FilHTfr ffI}HA fSUT*ITIF*L il§
. ü*FEL* §*ÂLrü ALr§ft§ - BÂH|A

§ervídor*s resp*nsáveis pel* Ee*tãa e fiscal ízaçãor s§

crilêriss de defínição do valcr *sti:nado, os requisitqrs de

habilitação 3urídica, fiscal, trahalhista, â indicaÇãs da

dotação orÇil&êntiâria ê â estÍmativa do vaãor da contratação.
ratificando o montante de R$ 6.290, 18.

Praça Joaquirn Machado, 17ü * ü§p {4§4S-0üS
13"8ü7"1ÍCapela do

prcfetturadeeape Ia$ya hoo,c.om
1 eoo Uil*cq{CIo cllrâao oriltyÂ

oeUhqgz**i+

I

I

I

,



PH§FTITI'HA ffi UilI}TIFÂL f}E
. CÂPEI.â DO ALTO ALEGRE , EAHIA

Docunsntos dê Eâbilitação da @rresa ,rUSfI EQUIPâI.ÍEIIEO§

c0ilrERcro E REgRE§ErfrÀÇão :

âIteração contratua]., üocumento de identificação (ClilH),

Certtdâa llegativa de Dehitos rel*tirr{}.s âCIs Tr ibuLos Federais §

à Divida Atíva da ilniâo, üert j-dâ* $Iegativa de *ábitos
fributáriüs Estaduais da icadn de Êegularidade do

rüT§ cRr, rtr g

CertiCãE: §egati
Salvador, Bahia,

exclusiva da mâ

re§â, ü de

Trabalhistas,
Pr*feit*ra de

representação

do

hc:

de

â

ã*
1^J t-l

dç

ra

&

.esta Procuradoria Municipâl pêra anáIiss Ê emissân de pârecer
j uridicc acercâ da regularidade do proredirnento de dispensa de

licitaçâo.

5, É o relatôrio, Fassa-§e à análise.

Praçã Joaquim Machada, 17ü * §en8o - Fone/{ax:
*apetra ds Altü Alegre * Bahla * ffi"fi§'r.11

prefe*tu radecape|a@yahco. ccln

1



rft§rfr rHRÂ F#uil{ l$pAL *ç,
'ü,frp§lá tI§ âLrü ALEüRfr " §&HIA

6. Pass* agârâ âs pârssÉrr çsfncl,uÍndq) p* la possibil idade de

dispensa de licitaÇâÕ. csm fundament"o âo Art.75o rv, r1â" da Lei
no " L4.1,33121",

rr §Ít csL#e§&Itrà nâ rftocüx,trrcBrâ, €ffinâL Do !finrrcÉtrx*
?. & decÍsão sobre consultas est;â inserida entre a§

' t*g5"slaç§o. quaíu se,j arn a d.i.spensa e a ànexigibilidade de

licitaçâo.

1S. §e*do asei"ra, o leçisLad*r *nnstituinte admitiu a

pclsa,ibil idade de eniattr câsÕs Êm quê a tiçit,ação pod*râ deixar
de s*r rêa I i zada , autori zand* & ã.dministraçâo Pública &

celehrar, de for,ma discricionária, contrataçã* direta sê§r â

§ÕncrêtÍea,Çâo da cert*§{* l-içi,*ntÓri* "

Joaquim ilâachado, 17ü - tontro * Fonelfax: s§sü-ã2ã2t2221 * tEP 44eeq00
§apela do Altp Alesre - Bahia * *NPJ í3"S97-l

Fraça

prpfelhrradaeep*l*Syahoa.to?n
1 1 /otfií 

dt&m effir,Í'lo s $t\t^

oAq N§ 29,f74

rr3 * u*nrro
S, InÍcialmenter sâlienta-se qus â pr*s*nt* manifeslaçât: tor*a

pc:r base ús elernentos constantes dos autos *tá e presente data,
e gue cabe a esL* ô::gã* presta r consult*ria sçb o prisnta

estritamente j unÍdico, sem adentrar ern aspect,os relativos a
i.

ÇÕ,nven i§ncia ê ap*rtu*idade dos atos prat icad*s. nem anõ lisa r
aspectos de natureáa eminentemente tecnico*administrativa.



rn§rfrffl ffi tsH,il§trÂL 0Ê
-ü*P§LE §* EtTÜ ELEüffif;. HÀ}JtrÂ

LL. A dàspen*a de lÍçÍtaç§o ê umâ dessas rnçdalidades dç
*erntretaçâo direta " O art " ?5, da tei no , i-{ . L33 /2L elenc* o§
po§siveis §{!§G§ de dixpensa " Deve-s*, todavia, ee clarerer que
pâra ser possíveJ- a c*ntratação dá:reta por dispensa de
!.Il-cLt,aÇiãCI §* presente câso, mi.sfer rçetar sümpr{}vado $re a

proposta ofertada é a mais vantajosa para a administraÇãCI.

durante o periodo de gara*tia têcnica, qu*ndo

essâ condiÇâCI de exclusividade for
indispensável a viqência da garantia.

J.4 , & hípátexe legal desta dà*pensa se caracte ri za sempr*

quando a ã, rinislraçâc Frihlira adquÍrÍr bens tüm a çarantia
t*cnisa, cuj a vàç&n*ia da sârântie dep*nd,* da manstençâa

prôgrâmada CIu revisão cíclica dos equipameüf es dr bern su

rodutt:r rora* c*ndiçãa indinp*nsável pãrs st:ã validade.
Machado, 17ü * tentro - Foneffax: {.Y§} tBS0""â2ã2&ã21 - CEP 44e$Süq0

tapela do AIÍo Âl*gre - Sahia - tÍ'{fJ 13.8S7. Í 1 1

prcfuit,rrad*capala$ahoo.com

Praça Joaquim

1"3 ' Ü{}m* em qualq'xer contrafaÇão direta r ü preÇo aj ustado deve
§êr {:oerente tüm,.ü' :tlârcad*n eis qllê â validade eta rünt rat.açãr:
depende da raxoábitidad* d* pr*Çü a ser desembolsadç p*la
Administraçâo Públiça .

13, FrelimÍnarrneRte, importante ressaltar que

coment.o, enquadra-se na Dispensã de LicitaÇão do
rrô" da tei no. 14.133/21 , que diz:

s ca§Q

Â,rt ,15 o

erÍI

IV,

Ârt. ?5. fi disp*nsável a ticitaçãa;



PREFEITU RA ffi UT-IICIPAL DE
, 
§&P,H l-e §ü âLT* âL§,ff n§,. §âHlÀ

l§, H nisssÍ ,s&mpr* Eus"ndü fqlr n*ÇsssárÍa a aguisiÇão d*
üÕstpünentes ou peÇes apontadas nâ Revisão eu Manutenção

progrâmada 'Cc bern ou produt*, darern*s ã.u o à püssibilidade d*
dispensa . Âlinl:ada claro *$ f ato de qu§ , deve haver condi Çãü de

excJ.usivj,dade indispensâve} oheerlradn no pxertadsr do serviço.

públ j-c*. nsrs pâr* *§ ParLiculare§p â re*úncia d* gerantia, j á

qfole teid*s os eventuais probJ-e§tâ§ 'ms deçorrer dss &fts§

acobertados, nâo dados causa pCIr nau uso, má*fé e dolo dos

usuários, são cqrbertos pela Fabrie&nt§.

1§. üiant'a diss*ç & dr:utrina tr*rtx* a hÍp*t*se dc scmente nü

c*§$ dos preÇ*s f*rem superior*§ aôs prati*adaso FüdÊr=§*

ccgitar ren*ncia da gar*ntia.

Joaquirn Machsdo. 17ü * Gentro - Fcneffax: f*7§) 3§ü0-ãã3âÍâÊâ1 - t§p 44&t$üüCI
Caplx da Alto ÂIegre - §ahia * 6füpJ 13.8$7"1 I I

p refeitu ra drca p* la@y* h ao, Êsrt

Praça

§rlyÂ

16. Observando tais p*nderaçÕes r â* c&§Õ talh*do, trata-se de

aquisição anLe r ior da rn&quina retr*escavadei ra XXCS ? 0BR, ela

fabricanls XC},IG. Çnmpre ressal Lar que nâ lusti f icaLíva pârâ â

**ntratação da eÍnpre§a JUSTI §QUI PAI,{ENTOS CüI{ERCIO g

fi,§FR§§§NTeÇÔ§g LTDÂ, **nsta {Iuê tat *ontratxçãc ,* pârâ manter a

rdçr que âs revisÕes dalrem ${:$rírsr
&â ctrncessàc*árâx autorira,da, no casÇ em te1a, f e:i j untacla

d*claraÇãÕ,í*farmando que a empresâ e representante exülusiva
da marca.

LT, Â,lêm diss*, cumpr* Ínfarmar {prs u*ê foi,i*mt da E} '*Gâtrartia
ds F*bri.ea'r. *e dsrtomínadr* *t§ffiântia T,ácnican, uma vez ql:Ê

faz,-se necessário ÇompCIr o processo administração com a

romprovaÇâo quê :* aludidn *exvtçu * n*frss§âri<l pârâ manutençãcr

da garan-tia do ry*í**Io, recomendann**='ff'''j,urltad* -



rH§r§fft,RA ffiuilIl*rpÂL rI§
.TâPTJ.E §O ALTO AL§üftT. BAHIâ

â ü . §e * q*anLÍn *aracteriz***e exâ#erbada ee,çund,* es padrÕes

do rne rçado, po rérn, nâo incumbe , da ta máxima rren ia r âe

Departamento frux5"dico essa análise s sirü a CCImiesão Fermanente

de tj-çátação, qr.eê deve averiglras dant,re outras raisas pr,azü§,

eondições e modCIs do term* csntratual e natureea das peÇas que

devem ser trocadâ§ *

?1. t.*

§ün§

7") a

rÊqru e

§sde de

re la ê

Just.

em

apre §,

conf irn

veJ âm$s :

L. Lralaçãc direta, §[üÊ

x içi bálidade e de

flnstruido *Çm

ss eeguint,es documentos l

I docursêntc de f orrnal i zaçâo de demanda e, se

far o cê§o. esludo técnico preliminar, anâIÍse

de risccs, termo de referênci*, FrÇjstü básico

sl,r prs j etç execulivo;
x3 entimativa d* despesa, qH§ d*verá §er

cal*ulada nâ forme estabelecid* nü art. 23

dgsta lreà;

Prasa Jaaquirn Machado, 't70 * Centra * Foneffax {'*7,§} SôSS222ã/â231 * t§P
dç Alto Alryre * Bthis * üNpJ 13.897.111 füüür-94

LUI ilCAftD0 tffrÂll3 ÍHsiltyÂ

orhaslrpa*zr+

tapela
pnufeÍtu ra deea pe la@ya h o{}. eoill

?3, üutraséÍmr,i '}tà ã exigânci* d*

rsalizaçâo d*

art, 72 da Lei"



TRHTilITUHE âIUilIT*T&L üH
.CAPEI.â t}OALTO ALEGRE. BAHIA

III; pereÇer jurád'iccl e pareceres tácnicos,
for s ceso, eüê demünstrem o atendímento
requisÍtçs *xigidüsi
MemonstraÇão da competÍbâ}Ídad*
previ*â* de rerursos orÇâr:n*ntâràç:s cÕsÍr

cslrtprsmieso a ser assuxlid*r;

se

dc:s

da

*

.26, Vislurnbra-§e dqt r&§Lanle da do*umentaçâ* colaciCInada, {*Ê

foram âprê§entados CIs dernais d*cumentos net*§sári*s "

Respeitando*§Ê, âssim, ü que â rei est,abelece para â }eçalidede

das csntrataçô*x diretas, râ*cffi*xrdand*l o aperf*áçemanto d*

rarsa d*. qr*çlh* d* *orrtr*t**q$ ê dr justif*-c*tirrx üa pr§*# -

21 . Cansta secret* Hunicipâ} no 01"ã d* 02 de

rêf*rêntêânorneaç§ranonteaç§*eatri.huiçôes
Agente de Cant.raLação "

jan*irn de ?*â5,

da c*míssâ* e' dtr

Machado, 17ü t;
Fraça Joaquirt

tapela do 1n0s01-*§ltr §À§lLY&

2 4 . Vê-se, ass irn, que o tlunicípio n&o real.izou cotaçâo de
- nêrtlxda, desconsideran** CIs prsÇss Çonstantes rieprêços de

bancss de dados publ ic*s e &* quântidades a serem contrat.edas,

§m ConsCInâncÍa f,üm ü arL, ?3 da Lei nn ' 14.1 33/21, o que dev*

§Ér imediatamente prüvidencÍ*da â iu*tada.

2 5 , DemcnsLrou, t,ambêrn, que a empresâ. ffiIrltr.aLada pr*en*h* CI§

r*qui*it*s de hábilntaçá,o. x**à;*doo tndqmi*, tt euüaríreçâ,o de

autsridads c m, qub deve §er necess íâmsnt.e juntada"



ât. Vê*se, assim. qUÊ â LeÍ no td,l" 33íZ0A j. estabelece; €§r serr
artig* 13, CIs requisÍtos minimos pâ.ra & instrução do procÊ§so
de contratação diret,ar os quais passamos ê analisar:
§*rcuuant* d# §'**rea}i*aç&* da gsÊrrdlr (s§.,t} slEu Eetudo fá,snt.es
FrsLi-wtnât {§fp} I 0 processo fci instruÍda rüm »fs especi f icos

perã *hras Ê serv5.ços públicos essenciais, detalhando su&§

*plicaçÕes (ahertllre e elargxmer:ta d* rrias, escavaçôes n

terrapl*nagem, rsm$Çê* de entulho, apo,io à üefesa Civil ) .

Destacê*§e, aqui I s pont* f u}çral qus direc j-ünê & contrataçâ*
diretai â retroescavadeira XCü?0BR ainda se *nryc:ntra csberta
por garantia de f áhrica, o qus, §*Çunder ü d*cusiento, i-mpõe â

ohrigratoriedade de a prestaÇân das serviÇo$ ser realizada pür

ômprêsâ aut*rizada pela fabricante, s*b penã de perda d*

Praça Joaquirn Machado, 17A * C*n§a * Foneffax {*?§}
Cap*{a do Alts ,{legre * Bahi* * CNFJ Í3.&S7.11

prtfeiturude*a pala$ya ho*. §sm
m§ryâ

FN§TTITI,H* ffi UilIIT}rÀL il§.T§Pf;LA 
T}*ALTÜ ALEüffiü " B*HIÂ



rR§FTI?URÀ ffi IIilITIFÂL Nfr't*pffi.*â tlâ elrü ÂL§Gfi§ - $AHI&

eaberLura rontratual, §s*a premisxa á êssencial para a

caracterização da exclusividade.

No "tevãntamentç: de' H,er*adn", s §Tp §$rÀperâ dua* *oluç§es :

*âssistência Técnica âutorizada pela fah-ric*rlt*" ( Solução l" ) e

"Of,icinas nã* autsriesdas n' 
{ §CIluç&o ? } . A §*ll.rçãa l- é

aquisiçÕes e contrafaçStr.

LüCI itern 7 ,

*xÍg*:tçias
Lrabalhixta,
1"4.1,33/â*2J" "

peculiar e

inf,*rma qu"e

MBI * n E*ta

"R*quisitos da ü*nlratâ,çãc", Ü §Tf detalha ã§

de habilitaç&o Jr.lr5-diear f iscal I §Gcial e

êm çonftrrmidade c$§t t)* artiços 66 e 6t da Lei ÍIo

§o entanLo, 0 it m ? . { ,1. §r ccnLêrn umâ eXlgência

contraditÔxia ; *eonf o§$e <l terraç de ref erência o

s,ô §erá a*eíta pe§§CIa juridi§a,§ cÕIB enquâdramentc>

restrição á clararnante ínad da pârã .§ tiP* d.e

lvtachada 1Praça Jçaquim
tupela

* tãp



rffiHtr§§H* üfrt trrffrâl §t
'CJIPEI.â DO ALTO ÀLEGRE . BAHIA

§er?iç* * pâra a Êmpresâ que se pr*t*nd* **ntratar, ã qual ê

,"unrâ LTüÀ, tffs est,ruturâ Ê capacidade muitc superiüres às de um

MÍcrsempreÊndedor Indi-vidual . Tal mençâ* §)er*rs ser um erro
r*atsrial, pnis s próprio ?errno de Re f erêneia e a docum*ntação

da contratada demonstram gue a exâgêncáa real & pãra pessoa

jurldica de porte connpat,irrel- cCIm a **:raplexidade do serviço,

'Xtâ?üsR d* Hunisipiô de CapeS-a da &}to Â}-egreo. Jt n*tureea da

ccntrataçâa É de serviçn, cCIm reginre de exeauç§o indiretei e

prââs de vigência "imedÍ&f,o*', & canta'r da &s8inatura d§

ins1rur*ento contratual * (JÍÍr ponta relevante ê a deterlqinação da

que o pagamento será rêalizado mediante Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada, âsôHtpânhada da resp*ctiva t{*ta de

Bmlrenho, e guê rlôç serd c*Jebra,do csnt-rato admjnjstra tivo

formaJr Êffi conf ormídade c$m o arfigo 95 §2 t' da tei no

14 , 133 /2ü2L .

Joaquim Machada, 1
{s§{§;0ü0Pr*çs

tapel* 1-Q*unr$nso üraroÂssa
oeüsesezí22+

§,m s intese, ü §TP êprêsenta uma aná l ise aprofundada ,Ja

necessidade ê da solução, validando a premissâ da *xclusividade
decorrer:te da çarantia - Crnludo r â ausência do PCÀ e ,3

inconsistência nâ exisênria de habi litaçâo pâra t{§I sãs vie iç:s

farmais qur mereüeffi atenç&* * r*tificação.

Temo de Referência
O Termo de Referência, d* Pr*ces§o Admir:ist.rativ* fio **? l2ü2r,
detalha o obj eto da contralaçâo, suâs ceindiçÕes de execuçãc,,

prâzos, critêri*x de mediÇãÕ Ê pêgemento, e &s ohri.gaç es das

parhes r s*.nd* um inst rumento essen*ial pá ra â correta

especifÍçaÇão do serviça & ser e*ntratad*.



V

FRETfr§tIR& ffi Uü*ITIF*L r}§' TAF§I.-â §Ü ALT* &LTGH§ " §âHIA

Ademais crnsta â Fundamentaçâo Legal, r,*quisitçrs de

çontrataçâo, ahrig*çÕes da cçntratsd* e çentr*t"adosr ÇBstão e

fiecalizaçâc do cnntrato, descriçâ* da s*rluçâo e habilitaçâo,
aIárn da adequaÇâÕ ürçâmentárj"a,

TTT.2 Da âusêBaia
a: .:

29, 0 Termo'', d&
:.

pesastent* I eerá,.

devidamente ates
Empenho, e que

forma J -

de Contr
.Referência,

Foxma]" * $

nCI Ítem

m*d*-ante

dê Bispenea

t"ffieâeçe que o

tinite
§,

1i zad*

tada, âccmpêni:ada da p#r r.iY§ bluta de, res
çmt-ra

I{sta f §c&11§-atr:raa
J-

n§ç .*ÊrÊ* seiefur#ds c to adminisüra t ivo

me*ida *Êtont' ra ârnperü n$ ert30, ?al ,,S,S", Sâ s ,- da Lei :r *

' t4 . L33 l2A2L I que disp*nsa â far:u*alização de csn[sato pârâ

pequenâs co§rprâs clu prestaçâo de serviços de pronto pagârrlento.

31"O formalásmo exíge â fei:rnrataç*o de unrr contraton sendo nu}* *
de nensrqum efeitç o contra-ta verbal r$m â âdsrinistraÇão, excctc:

nas situações de pêquenas cCImpras ou prestaçâo de serviÇss de

pronto pãgamentor definido-ãs a partir de um patamar de valor
*§'tipulado no art. 95 § 3o, da Leá J"4 ,133/Zl , atualieadç pelo
§erret* no 3*? "1"43/302* -

Pr:aça Jaaquim Mashade, 17ü - üentro - Feneff;ax {17S} §SSS-229eXe221 - ÇEP 44$4§-0CI§
Capela do Alto Alegre - Bahia - Cf*PJ 13.§9?"11Íí00ü[,&f,SftD0Clfrup$rum

pre$eitrrcdec*p*la@ahoE.G(lm ü48$BA'âtrU9.U74

I

lr

Conclui-§Ê que s termo de Rsfexência * um documento bem

eslrulurado e detalhadc, qrlü *spccifàca claramente Õ cb j *1-a e

as c*ndiçÕes da rat:trataÇ&n, e ün*rihuindo pâ râ & §rlüurânÇâ

juridica e a ef iciência nâ execução. A di.spensa do instrumento
formal de cantraLç * amparada p*le J-agis3-açãor ct:ftsiderancia ü

valor. A ausência da m*nçâo à r*§trÍÇão parâ MAI, presente nÇ

ETP. rlostra que o TR está alinhado üÕm a reatidade cla

c<:nt ra tação



PNHT§Ifi,ft& ffi UHI*XPÂL ü}E
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3? , ü dor:trinadnr R*nny Charles Lopes de Torrêa r rrâ ohra "Leis
d* Licit.açôes públi*es çomentadâ§" , 12 , ed. r&v. . a$rtpl , E atual

§ão Paulo , 2021, tratando â respeito das pÊquênãs comprâs üu

pres*ação de serviço de prr:nt* peser&snto, previstcs no arf , S§,

§ 2* , da tei no 14 " 13312A2]., assim Seci*:na;

33, tumpre

Fi lho r I1â tá rios

tque o doutrinador *{arçaI Juster:

À Lei De Licit,açÕes * ContraçÕes

&dministrativâ§" q §âo Paulo, 2üâ3,, chax,rra atençâo pere s fata
que o art. 9§ §?" e s incísa fI, da Lei no X,4.133/2ü21-, devem

§str interpretados de modo c*:njuntu, arntendendrl da seguinte

man*ira *

\t ü §2" e o inc, trÍ devem ser interpretadüs de

m<>do c*njunt*. 0 inc. II estabelece ql:e será

v*dada â substituiç§o do j-nstrument*

ce>nlratual nos cãsÕs em gue nãç resultar*m
Praça Joaquim Machads, 170 - Centro * Faneffax ("?§) 369&.22221?l?71 * C§F 448{*.Sü0

*spêia da Alts Âlegre - tehia *-CNPJ 13.8â?.11Í&*$1-§4 '

prcfeituradecapela@ahoo.com ütZgfánggCÁfnfl,nASryÂ
OABI8A ftJg 29J,;-

Seçund* ü § â*, ê nul* § de nenhurn *f*iro *
ç*ntrat"c. verhal tCIm â admini *traçâo, *alv* *
de pequ*nâs csmprã§ ou pre*taÇão de servíç*s
de pr*n*o pagament-oí ãsxim entendidas âquelas

de val*r nãç superior â R§ 1ü.Sü*r00 (dez mi-l

r*ais ) . Res*alvades âs exceçÕes, e: formalism*
ex í.ge â f orma ta ção d* um e on t rat.o r>u

*instrum*ntc et:ngênare, s*ndo nulo e de nenhum

ef*i[ç Õ cÕntrato verbal §üffi a adr*inislraÇã* "

O legislador excetuou ãs sit.uaçõ*s d* pequenâs

cümpras üu prestaçãa d* s*rviç*s d* pron*<:

pâüamentq:, definindü-âs â p*rtir d* um pâtâmãr

de va}*e{dex mil rmaí*}



PRET§ff§HA ffiUüüIT'P*L *§,
' tAp§M Í!ü&urüÂL,xfi§§ - *ÂHI*

obrigaç§es f,uturas pãrs CI contratado,
independentemer:Le do val*r, Já CI §2 " prevê quê

será cahivel a ceintraLação ver al êm contratos
de obras e *erviços d* va1*r atê dez rail
reais. Lcgio, deve*se reputar qlJe o disposto nÕ

j"nc, II prevalÊc* sabre o previsto
Ainda que a
& Cee mil

c*ntratação seja
gatôria

ument,a

çõ*s de

no §2o,

in fe ri or
â forma

campleto

*xecuç§r:

futura â§

34.

n$

CêN

§.s á. 'tdo

êde
roit<:
cidos
zação

tos e

eaÇão

r{o

ni)#

pel
de

quarenta e cr-n§O re Iat-§ e Qrrãe

prsmovida pelo Decreto n* 12.?43 de ?0 §.4,

35. Dessa f orma I a opÇão pela não f orm*liaaçâo de conLrat.<:

admj-nistrativo, substituindo*o pCIr outrnt insLrumentos hábeis

cc>mü a nota d* empenho, §stá e& eonfçrrnidade com a legislação
vigen L,e, cons ide rando ü baixo vul Lq: da desp*sa e â na tu re u â do

serviçÕ,

36" Feitas estas premissa§, infere*§* que CI procedimento pârã

realieaçâo da lícitaÇâo, atá ü presente rnomento, enççntrâ*§ê êm

conforrnidade cÕm ss parâmatros }eçais, nâo havend* *hstáculos
j uridico§ à suâ ahertura.

Fraça Joaquim Machada, '170 * Centr* * Fcns#*x:
Ca§a do AIk Alegre - Bahia * thlFJ t3.8S?.11

p r*f* i tu râ*sse pe**ffi xh*o - §oín

* ü§p 44S4SS$0

I
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3?. Desta feita, **tendemos que o procediment* âtêndÊu

parcialmente as exiç*ncÍas previstas nâ legislaçâo atinente -

§r- co!çcl.tr§âs

38 . Ante o exp*sto Ê cons iderand* a an&lise det.alh*da dqls aut*s
do Prn*essü J&dmlr:ist"râtÍvo n" 062 /2*2t I conclui que $

procedimentc d* l"içitaÇâü nô *3§ l2A?5,

fundamenL* n{}

atend*r âs

fornrais ê mate

opina pela aprCIv

39,

prin
cont

medi

de

cont

VIT

ret i
§xn êrrQ

docurnenta

para pe§§

serviço.

ãdas

icados

ssü de

c{}rn

V*

{}§

(§
el

&ef*rên*ia * á
.Axig&n*ia real- ê

c,*ntplexídade d*:

4 0 . AdernaÍs, n*c*§sária â j unt.ada da o§ar*ntia ds Fábrica" ,

âqsi. dsnoni-nada trGtxsrtüí* §*cnica", uma vez qse fax-se
nêtêssário tompsr o processo admíniotraçâ* ee:ra a co$rprovação

que s aludido s*rv*,ço,á neeessàrio pera manutençâo da çarantia
So veiçulç:.

Praça Joaquirn Machado, 1?ü
tapela do

* FanefÍax: (*YS) 38§A.a??3^í2221 44#5.b0$
AIt* Àlegre - Bahia * CNPJ 13.897.11

prefa*àrrcderapela@yah*§. çÕnr
1fi001w4Íüe00 0uH,{0 H SLVA

ona#n Ng zeüe
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4:". Encamirrhe*se âÕ Gahinete dc Prefeito parâ ciência e

p,rovidêncáas sugerida§.

4t.
qu* §e

* o pareÊer E$ Fre*cessCI AdmÍnistrativü ü.o

submete * coneíderação superi*r"
ü06? /?il24,

üap*la *o il de ?0?3

ht Y
2,* -21

Joaquim Maçhado, 17üPraça
tapela do

prefeitu r*d*ea pelâgf a hüo.&llm

* Ç§P 4464§.0fi0

ttffã tâ§r&H§ §;t srÍ.Im

4



F,HEFEITU RA frítU NltÍPAL üH
CAPETA Nü ALTO ALEGRH - tsAHIA

DESPACHO

DISI,ENSA D[ LICITAÇÃO N" o3s/2025

Destarte, pelas raz-ões etnanaclas cla Procuradoria Juríclica, as quais concluerr pela plena
i,iitbiliclacle cla contliitação rlustauiiiia, subrrietir-se à aprcciiição do Chefe do Executivo, ltos
termos da legislação pertinente. clual se.ia a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação,, autuada sob o no 03512025, objetivando a contratação da
c'rnpresa JUSTI EQUIPAMENTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrita
no CNP.I sob o n" 44.859.853/0002-30, para Contratação de Empresa Especinlizada para
Prestação de Serl'iços de Marrutcnção Corretiva e Preventiva por Tempo de Garantia da
Máquinn Retroescavadeira XCIIT0BR do Município de Capela-do Alto Alegre - BA, cujo
valor estintado e cle R$ 6.290,18 (Scis mil duzentos e noventa reais e dezoito centavos).

Cape la do A iro A legre- L) Ã, 22 cle A bri I de 2025 .

III]ILA SO IDA
Agente de Contratação



PREFEITU RA IUIUNIOIPAL ÜE
CAPETA Bü AITO ALEGRE " BAHIA

TEr{Mo DE RATrrrcaçÃo
Disperrsa de Licitação no 03512025

Consiclerando o teor do pareoer da Assessoria Jurídir:a do Município de Clapela do Alto

Alegre, que opinaranr pela contratação por clispensa cle licitação a enrpresa JUSTI

[JQ[-]IP,,\N[E]{T'OS CIOMEI{CI{) ii REPRESENTACOES LTDA, inscriter rro CNPJ sob o

n" 44.859.853/0002-30.

Decido RutiJicur a presente Dispensa de L,icitação cclrn vistas à corrtratação clireta da
cnrpresa JUSTI EQUIPAMENTOS COMERCIO E REPRESBNTACOES LTDA, através
de Dispensa de Licitação, autuadn sob c no 03512025, para a Contratação de Empresa
Especializada parà Prestação tle Serviços de Manuteução Corretiva c Ilreventiva por
'l'cmpo rlc Garantiir tla Máquin:r llctrocscavatleira XC870I}R tlo Municipio rle Capela do
,\lto Alrgrc - IlA.

Cunrpra-se

Corusiclerctnclo a configuraç

14.13312021 e a necessidade da reali

LUTS ROIVIEU ()

ão cle situação prevista no Art. 75. Inciso IV. da Lei

taçío cla contratação enr questão;

Capela do Alto Alegre- PA,22 de Abril de 2025.

ARENHAS.
Pref-eito Municipal
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P.REFEITURA MUNICIPAL ÜE

CAPELA DO ÁLTO ATEGRH . BAHIA

EX'mATO DE RATIFTCAÇÃO
DISrtiNiiA DE LICITAÇÃo No ü35tz0zs

A PREFETTURA MUNIC]IPAL I}Ii CAPELA DO ALTO AI-[,GRE do Estaclo da BaITia, Iro
rtso de suas atribuições legais, cie acordo com o disposto rro Art. 75 lnciso IV da [,ei no

14.13312021, ruti/icí, o procedirnerrto cle contratação direta por Dispensa de licilaçiio" ernbasado
no cliploma legal, à enrl)r'esa JUSTI EQUIPANIENTOS CON,IliltCIO E
IiEI'IIESENTACOES LTDA. iriscrita no CNPJ sob o n" 44.859.853/0002-30, refêrente à

Contratação de Ilnrpresa !,s;lrcializacla parâ Prestação de Serviços tle Manutenção
Corretiva e Preventiva por Tenrpo de Garantia da Máquina Retroescavadeira XC870BR
do Município de Capela do Alto Alegre - BA, no valor giobal de R$ 6.290,18 (Seis mil
tluzentos e noventa reais e dezoito centavos), Cumprindo assim com as disposiçôes enrendas
pela legislação aplicár,el à espécie e pelo Egrégio Triburral cle Contas dos Murricípios clo Estado
da Bahia.

Capela do Aito Alegre- B.A,22 der Abril de 2025.

LUIS I{OMTIU
Mun i

ÂT{ENI{AS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA D,§ Ai-"íO AL§GRf; ,r*:.
ü-- I I- - - i!'- *- * 'lI$ft* -'ift'hxàtxijài,t*'.r :lÊt:.. :§.1§ia$,!:l]íi«:,Ê*i$tiilrri..

EXTRATO DE RATIF'ICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO No 035t202s

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso cle suas atribuiçõc.
lcgais, de acordo com o disposto no Ar1. 75 Inciso lV da Lei no 14.1331202L, rutifrca o procedimeuto de contmtação
dircta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à empresa JUSTI EQUIPAMENTOS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 44.859.E53/0002-30, referente à Contrâtnção de Empresa
[specializada para Prestação de Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva por Tempo de Garântia dâ
NLiquina Retroescavadeira XC870BR do Município de Capela do Alto Alegre - BA, no valor global de R$ 6,290,18
(Seis mil duzentos e noventa reâis e dezoito centavos), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação
aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA.
I I rle Abril de 2025.

\GtJ LUIS ROMEU OLIVETRA MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndâr- Centro, Cap: ,1464S000, Foftil&x (7§),36904222, Ê:mail:pÍôfeituíadecapel?@yahco..om
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